
al~r4fet 
ci -.J~cia -te/Àeáticct chk 

MA' O ANTÕ TO DA FONSECA 
Ver dor - PTB 

Cárna a Municipal de Ibitinga
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EMENDA 

Protocolo Ge al n° 307512018 
Data: 21109i20 8 Horário: 15:36 

Legislativo - EM 61/2018 

Processo n°: PLO N° 199/2018 — DETERMINA A OBRIGATORIEDADE, POR PARTE DAS 
CONSTRUTORAS, A IMPLANTAÇÃO DE GANCHOS PARA PASSAGEM DE CABO DE AÇO 
"LINHA DE VIDA" EM TODAS AS CONSTRUÇÕES PÚBLICAS OU PRIVADAS, de autoria dos 
Vereadores Matheus Carreiro e Marlos Ribas Mancini. 

EMENDA SUPRESSIVA: 

1) 	 Fica suprimido o Artigo 4° do PLO N° 199/2018. 

EMENDAS MODIFICATIVAS: 

1) O Artigo 5° do PLO N° 199/2018 passa a ser Artigo 4° sem alteração de sua redação. 

2) Fica alterada a redação do Artigo 3° do PLO N° 199/2018, passando a ser a seguinte: 
Art. 3° Os grampos deverão seguir as normas de segurança. 

JUSTIFICATIVA: As emendas apresentadas têm o propósito de corrigir a propositura, pois da forma 
que estava, o projeto era parcialmente inviável. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 21 de setembro de 2018. 
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